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LEI Nº 2797                                            DE 06 DE JUNHO DE 2012 

 

 

“AUTORIZA A DOAÇÃO DE ÁREA AO 

ESTADO DO TOCANTINS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, ESTADO DO TOCANTINS, 

APROVA E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 

LEI: 

 

 

 Art. 1º Fica O Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a DOAR ao 

Estado do Tocantins, o imóvel urbano denominado Quadra nº 14, situado na Avenida dos 

Engenheiros, Loteamento Vila Bragantina, nesta cidade, com área de 34.192,00 M², sem 

benfeitorias, matriculado no cartório de Registro de Imóveis local sob o nº 24.193. 

 

 

 Art. 2º - O imóvel descrito no artigo anterior será doado com a finalidade 

especifica de ser instalada no local uma Escola Estadual. 

 

Art. 3 º - O Donatário poderá a partir da sanção e promulgação da presente 

lei, transferir o imóvel para o seu patrimônio junto aos competentes Cartórios de ofícios de 

Notas (Escrituras) e de Registro Imobiliário da Comarca de Araguaína - TO. 

 

Art. 4º - Todas as despesas decorrentes da presente doação correrão por 

conta exclusiva do Donatário. 

 

Art. 5º - A Escritura Pública de Doação deverá conter os encargos constantes 

nesta Lei. 

 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

           GABINETE DO PREFEITO DE ARAGUAINA, ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 06 (seis) dias do mês de Junho de 2012. 

 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 


